
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

Fis. 1 2 1

= D E C R E T O  NS 3.135 =

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPRO
p r i a cAo , o i m ó v e l q u e e s p e c i f i c a .

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e nos termos do artiqo 62 , do Decreto-Lei rí 
3.365, de 21 de junho de 1941,

Artigo 12 -

D E C R E T A  :

Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, por via amigavel ou judicial, uma 
gleba de terras, localizada no Bairro do Aterrado, 
neste município e comarca de Lorena, de proprieda
de do Sr. Orlando José Prezzoto, que tem a seguin
te descrição: "começa na estaca 1, cravada no al>i 
nhamento da Avenida Brasil, lado direito, distante 
12m do prolongamento do lado direito da Rua Sergi
pe do Bairro denominado Cidade Industrial formando 
com o alinhamento da Avenida Brasil angulo interno 
de 832, em 103,80m até a estaca 2, onde deflete à 
direita com ângulo interno de 2702 e medindo 9,OOm 
até a estaca 3, onde deflete à esquerda com ângu
lo interno de 802 e medindo 32,OOm ate a estaca 4, 
confrontando nestas faces com terreno do Esporte 
Clube Guarani; daí deflete à direita com ângulo in 
terno de 1882 e medindo 171,20m até a estaca 5, on 
de deflete à esquerda com ângulo interno de 76240' 
e seguindo em reta de 154,OOm ate a estaca 6; dar 
deflete à direita com ângulo interno de 228240' e 
segue medindo 54,OOm até a estaca 7, confrontando 
da estaca 4 à 7 com terrenos do C.D.H.U.; daí de
flete à esquerda com ângulo interno de 72230' e me 
dindo 20,OOm até a estaca 8, onde deflete â direi
ta com ângulo interno de 2542 e em reta mede 125m 
até a estaca 9, onde deflete à esquerda com ângulo



122
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A

ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  D E C R E T O S

(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N2 3.135/93)

reto e segue 249,OOm até a estaca 10 confrontando 
nestas faces com o remanescente do terreno: daí 
forma ângulo interno de 972 e confronteindo com a 
Avenida Brasil em 324m até a estaca 1, início da 
descrição do perímetro, perfazendo a área de 
83.911 )90m2,,. O imóvel, objeto da presente desapro 
priaçâo destina-se à construção de casas popula
res .

Artigo 22 - Nos termos do artigo 15, do Decreto-Lei ns 3.365 
de 21 de junho de 1941, modificado pela lei
n2 2.786 de 21 de maio de 1956, a desapropriação 
é declarada de caráter urgente, para imediata imis 
são de posse.

Artigo 32 - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:
2 EXECUTIVO

2.1 Secretaria de Governo e Dependências 
4110 Obras e Instalações 
F P 03.07.021.1.01 - Desapropriações

Artigo 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 26 de julho de 1993.

IRADERADIQUE DE CASTROMARIA
Prefeita H u y ÍÁ ^

"IGÜÍMÃRAES 
r ChefeProcu
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Registrado em Livro próprio da Procuradoria do Mu
nicípio e publicado no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
ítária Adjunta de Legislação


